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COMPROMISSO ARBITRAL 

 

São partes, de um lado 

A AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, autarquia sob regime 
especial, com sede no SGAN, Quadra 603, Módulos “I” e J”, Brasília, Distrito Federal, 
inscrita no CNPJ/MF sob o nº 02.270.669/0001-29, neste ato representada pelo Diretor-
Geral, André Pepitone da Nóbrega,  

E, de outro lado, 

TRANSNORTE ENERGIA S.A. - TNE, concessionária de serviço público de 
transmissão de energia elétrica, sociedade anônima brasileira de capital fechado, com 
sede no Q SHN, Quadra 1, Bloco “A”, Sala 1515, Conjunto “A”, Edifício Le Quartier, Asa 
Norte, Brasília - Distrito Federal, CEP nº 70.701-010, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
14.683.671/0001-09, representada na forma de seu Estatuto Social. 

E, ainda, com a interveniência da UNIÃO FEDERAL, Pessoa Jurídica de Direito 
Público Interno, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 00.394.411/0001-09, representada neste 
ato pelo Exmo. Senhor Ministro de Minas e Energia; da FUNDAÇÃO NACIONAL DO 
ÍNDIO – FUNAI, autarquia federal criada pela Lei nº 5 371/1967, inscrita no CNPJ/MF 
sob o nº 00.059.311/0001-26 e sede no Ed. Parque Cidade Corporate, Setor Comercial 
Sul - SCS, Quadra 9, Torre B, CEP: 70308-200, Brasília-DF, neste ato representada por seu 
Presidente; e do INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS 
NATURAIS RENOVÁVEIS - IBAMA, autarquia federal criada pela Lei nº 7.735/1989, 
inscrita no CNPJ/MF sob o nº 03.659.166/0001-02 e sede no SCEN – Setor de Clubes 
Esportivos Norte, Trecho 02, Edifício-sede do Ibama, Bloco I, CEP: 70818-900, 
Brasília/DF, representada neste ato por seu Presidente. 

Convencionam celebrar o presente Termo de Compromisso Arbitral 
("Compromisso Arbitral"), nos termos da Lei nº 9.307/1996, com a redação dada pela 
Lei n° 13.129/2015, e do art. 23-A da Lei nº 8.987/1995, por meio do qual submeterão 
ao juízo arbitral a controvérsia discriminada no item I-B, observando, ainda, as 
disposições a seguir. 

PREÂMBULO 

Considerando o atraso do processo de licenciamento ambiental do 
empreendimento objeto do Contrato de Concessão nº 003/2012 (“Contrato de 
Concessão”), incluída a emissão da Licença Ambiental de Instalação (“LI”) da Linha de 
Transmissão 500 kV Lechuga - Equador - Boa Vista (“Interligação Manaus-Boa Vista”); 

Considerando que a ANEEL, por meio do Despacho ANEEL nº 2.502/2019, de 10 
de setembro de 2019, publicado no Diário Oficial da União (“DOU”) de 16/09/2019, 
confirmado pelo Despacho ANEEL nº 1.177, de 27 de abril de 2021, publicado no DOU 
de 04/05/2021 autorizou a celebração de Termo Aditivo ao Contrato de Concessão e 
consequente reequilíbrio econômico-financeiro, totalizando a Receita Anual Permitida 
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(“RAP”) de R$ 329.061.673,66 (trezentos e vinte e nove milhões, sessenta e um mil, 
seiscentos e setenta e três reais e sessenta e seis centavos), atualizada até 30/06/2021; 

Considerando que a TNE não concorda com os termos propostos pela ANEEL para 
o reequilíbrio econômico-financeiro do Contrato de Concessão;  

Considerando que a TNE propôs a Ação Ordinária nº 1012027-
22.2017.4.01.3400/DF, em face da UNIÃO, da FUNAI e do IBAMA, em trâmite perante a 
22ª Vara Federal da Seção Judiciária do Distrito Federal, objetivando a rescisão judicial 
do Contrato de Concessão e o recebimento de indenização por perdas e danos (“Ação 
Ordinária”); 

Considerando que o Conselho de Defesa Nacional, por meio da Resolução CDN 
nº 001/2019, opinou pelo reconhecimento do interesse da Política de Defesa Nacional 
na Linha de Transmissão 500 kV Lechuga - Equador - Boa Vista (Interligação Manaus-Boa 
Vista), por constituir alternativa energética de cunho estratégico para atendimento ao 
País; 

Considerando que Sua Excelência o Presidente da República reconheceu como 
de interesse da Política de Defesa Nacional a Linha de Transmissão, aprovando a 
recomendação da Resolução CDN nº 001/2019, por meio da Mensagem Presidencial nº 
66/2019, publicada na Edição Extra do DOU de 28/02/2019; e 

Considerando que o Conselho do Programa de Parcerias de Investimentos da 
Presidência da República, por meio da Resolução nº 55, de 8 de maio de 2019, opinou 
pela qualificação no âmbito do Programa de Parcerias de Investimentos (“PPI”) das 
instalações de transmissão de energia elétrica que compõem a interligação Manaus – 
Boa Vista, publicada no DOU de 21/05/2019; 

Considerando que ANEEL, por meio do Despacho ANEEL nº X.XXX-2020, de XX de 
XXXXX de 2020, publicado no Diário Oficial da União (“DOU”) de XX/XX/2020, arquivou 
o Processo Punitivo nº 48500.004876/2018-58, sem aplicação de qualquer sanção à 
TNE; 

Considerando que, por meio do Despacho ANEEL n. XXXX, publicado no DOU de 
XXXX, a ANEEL decidiu autorizar a celebração do presente Termo de Compromisso 
Arbitral para que o pleito de reequilíbrio econômico-financeiro do Contrato de 
Concessão seja submetido ao juízo arbitral nos termos a seguir consignados. 

As Partes acima qualificadas têm entre si justo e acordado o presente 
instrumento, que será regido pelas disposições a seguir. 

I – OBJETO 

I – A - LIDE JUDICIAL 

1.1 As Partes acima identificadas resolvem, conforme e para os efeitos da Lei nº 
9.307/1996, com a redação dada pela Lei n° 13.129/2015, e do art. 23-A da Lei nº 
8.987/1995, celebrar o presente Compromisso Arbitral e, em conjunto com os 
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intervenientes, promover as medidas necessárias à suspensão e subsequente extinção 
da Ação Ordinária nº 1012027-22.2017.4.01.3400, proposta pela TNE em face da UNIÃO, 
da FUNAI e do IBAMA, em curso perante a 22ª Vara Federal da Seção Judiciária do 
Distrito Federal. 

1.2. As Partes submeterão, ao juízo da 22ª Vara Federal da Seção Judiciária do Distrito 
Federal, pedido de suspensão do andamento da Ação Ordinária nº 1012027-
22.2017.4.01.3400 por 180 (cento e oitenta) dias, por meio de petição conjunta firmada 
pela TNE, IBAMA, FUNAI e UNIÃO, conforme minuta constante do Anexo I, no prazo de 
até 10 (dez) dias corridos a partir da assinatura do presente Compromisso Arbitral. 

1.3 O presente Compromisso Arbitral somente será submetido ao juízo da Ação 
Ordinária caso ocorra a emissão da Licença Ambiental de Instalação (LI), por meio de 
petição conjunta firmada pela TNE, IBAMA, FUNAI e UNIÃO, conforme minuta constante 
do Anexo II, no prazo de até 10 (dez) dias corridos a partir da emissão da LI, solicitando 
a extinção da Ação Ordinária, com resolução de mérito, conforme art. 487, III, “b”, do 
Código de Processo Civil (“CPC/15”). As Partes convencionam que a União, o IBAMA e a 
FUNAI serão integralmente desonerados do pagamento de quaisquer custas processuais 
e honorários sucumbenciais, uma vez que a TNE assumirá a obrigação de pagamento 
integral das referidas despesas, inclusive o pagamento dos honorários sucumbenciais de 
seus advogados, conforme definido na sentença (ID 267122931) proferida em 
19/03/2021, pela 22ª Vara Federal do Distrito Federal nos autos da Ação Ordinária nº 
1012027-22.2017.4.01.3400. 

1.4 Caso não seja emitida a Licença Ambiental de Instalação (LI) no prazo máximo de 
180 (cento e oitenta) dias, a contar da celebração do presente Compromisso Arbitral, 
será retomado o curso da Ação Ordinária nº 1012027-22.2017.4.01.3400. 

I – B- LIDE ARBITRAL 

1.5 As Partes resolvem, de comum acordo, submeter à arbitragem a definição de 
eventual direito da TNE ao reequilíbrio econômico-financeiro do Contrato de Concessão 
nº 003/2012, considerando o atraso no processo de licenciamento ambiental da linha 
de Transmissão em 500 kV Lechuga - Equador - Boa Vista (Interligação Manaus-Boa 
Vista). 

1.6 Caberá às partes detalhar os fatos, seu direito e seus pedidos no curso do 
procedimento arbitral. 

1.7 Caso reconheça o direito da TNE, a sentença arbitral determinará o valor e a forma 
de recomposição financeira, se (i) através de Parcela de Ajuste no ciclo tarifário 
subsequente à decisão arbitral; ou (ii) por adicional nas Receitas Anuais Permitidas 
(“RAP”) remanescentes até o fim do Contrato de Concessão, determinando às Partes a 
celebração, em até 60 (sessenta) dias, do respectivo Aditivo do Contrato de Concessão 
que reflita as condições da sentença arbitral. 

1.8 A procedência ou improcedência do pedido de reequilíbrio não poderá implicar 
condenação ao pagamento de Receita Anual Permitida (RAP) aquém do valor e no prazo 
deferidos administrativamente pela ANEEL, isto é, de R$ 329.061.673,66 (trezentos e 
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vinte e nove milhões, sessenta e um mil, seiscentos e setenta e três reais e sessenta e 
seis centavos), atualizados até 30/06/2021, por 17,5 anos (dezessete anos e seis meses), 
ou além dos valores e prazos de RAP pleiteados administrativamente pela TNE, ou seja, 
R$ 395.660.000,00 (trezentos e noventa e cinco milhões, seiscentos e sessenta mil 
reais), atualizados até 27/03/2019, por 27 (vinte e sete) anos, a partir da entrada em 
operação comercial das instalações de transmissão. 

1.9 A improcedência do pedido de reequilíbrio não acarretará modificação do Termo 
Aditivo ao Contrato de Concessão, tornando-se definitiva a RAP de R$ 329.061.673,66 
(trezentos e vinte e nove milhões, sessenta e um mil, seiscentos e setenta e três reais e 
sessenta e seis centavos), atualizada até 30/06/2021, a ser paga ao longo de 17,5 anos 
(dezessete anos e seis meses), nos termos do Despacho ANEEL nº 1.177/2021, de 27 de 
abril de 2021, publicado no DOU de 04/05/2021. 

II – DO INÍCIO DA ARBITRAGEM 

2.1 O início da arbitragem está condicionado: 

2.1.1 À emissão da Licença Ambiental de Instalação (LI) pelo IBAMA. 

2.1.2 À submissão do presente Compromisso Arbitral ao juízo da Ação Ordinária nº 
1012027-22.2017.4.01.3400, em curso perante a 22ª Vara Federal da Seção Judiciária 
do Distrito Federal, acompanhando do pedido de extinção do processo, por meio de 
petição conjunta firmada pela TNE, IBAMA, FUNAI e UNIÃO, conforme minuta constante 
do Anexo II. 

2.1.3 À submissão pela TNE, no prazo de até 60 (sessenta) dias a contar da emissão da 
LI, de pleito administrativo de reequilíbrio econômico-financeiro da concessão à ANEEL, 
nos termos de cláusula compromissória a ser inserida no contrato de concessão. A 
Agência terá 120 (cento e vinte) dias para analisar o pleito e proferir decisão final. Caso 
a TNE discorde da decisão final da Agência, poderá ser instaurado o procedimento 
arbitral, mantidos os parâmetros financeiros e as condições definidos nas cláusulas 1.8 
e 1.9 deste Compromisso Arbitral. 

III - ADMINISTRAÇÃO E NORMAS APLICÁVEIS AO PROCEDIMENTO ARBITRAL 

3.1 A arbitragem será administrada pela Corte Internacional de Arbitragem da Câmara 
de Comércio Internacional (“CCI”), em consonância com as previsões constantes de seu 
Regulamento de Arbitragem, no que não conflitar com o presente Termo e com as regras 
do Decreto nº 10.025, de 20 de setembro de 2019. 

IV – ESCOLHA DOS ÁRBITROS 

4.1 A arbitragem será conduzida por um Tribunal Arbitral composto por 3 (três) árbitros, 
sendo 1 (um) árbitro nomeado pela ANEEL, 1 (um) árbitro nomeado pela TNE e 1 (um) 
terceiro árbitro, que presidirá o Tribunal Arbitral, a ser indicado pelos outros dois 
árbitros nomeados pelas PARTES. 
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4.2 Os árbitros escolhidos deverão estar no gozo de plena capacidade civil, deter 
conhecimento compatível com a natureza do litígio e não ter, com as partes ou com o 
litígio, relações que caracterizem as hipóteses de impedimento ou suspeição de juízes, 
conforme previsto na Lei nº 13.105, de 2015 - Código de Processo Civil, ou outras 
situações de conflito de interesses previstas em lei ou reconhecidas em diretrizes 
internacionalmente aceitas ou nas regras da instituição arbitral escolhida. Além das 
hipóteses previstas em lei, considera-se suspeito árbitro que tenha ocupado cargo, 
função de confiança ou emprego nos quadros de pessoal, de gerência ou de direção das 
Partes. 

4.3 O procedimento para a nomeação dos árbitros, observará o quanto disposto no 
Regulamento de Arbitragem da CCI e na Lei nº 9.307/1996. 

4.4 Os árbitros indicados deverão observar, quanto aos requisitos de suas nomeações, 
o disposto no art. 14 da Lei nº 9.307/1996, assim se mantendo durante todo o 
procedimento arbitral. 

V – PROCEDIMENTO ARBITRAL 

5.1 A arbitragem será realizada em língua portuguesa. A parte que quiser produzir 
provas em idioma estrangeiro ou indicar testemunha que não fale português 
providenciará a necessária tradução ou intérprete juramentado, conforme o caso. 

5.2 A arbitragem deverá observar exclusivamente o ordenamento jurídico brasileiro, 
inclusive as disposições contidas no Contrato de Concessão, sendo vedado o julgamento 
por equidade. 

5.3 Os intervenientes UNIÃO, FUNAI e IBAMA não integrarão o procedimento arbitral 
na condição de partes em qualquer hipótese. 

5.4 No procedimento arbitral deverá ser observado o prazo mínimo de 60 (sessenta) 
dias para a apresentação de resposta às alegações iniciais e o prazo máximo de 24 (vinte 
e quatro) meses para a apresentação da sentença arbitral, contado da data de início do 
procedimento, que será a data da assinatura da ata de missão. O prazo para a 
apresentação da sentença arbitral poderá ser prorrogado uma única vez, desde que o 
período total da arbitragem não exceda 48 (quarenta e oito) meses. Para os demais 
prazos, as Partes se comprometem a atuar com diligência, boa fé e em prol da celeridade 
do curso do procedimento arbitral. 

5.5 Fica eleito o foro da Seção Judiciária do Distrito Federal da Justiça Federal para 
requerimento de medidas cautelares ou de urgência antes da constituição do Tribunal 
Arbitral ou para a implementação de medidas cautelares ou de urgência eventualmente 
concedidas pelo Tribunal Arbitral ou outras medidas de apoio necessárias, observado o 
Regulamento de Arbitragem da CCI. 

VI – LOCAL DA ARBITRAGEM 

6.1 A arbitragem terá sede em Brasília-DF. 
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VII – LUGAR EM QUE SERÁ PROFERIDA A SENTENÇA ARBITRAL 

7.1 A sentença arbitral será proferida na cidade de Brasília-DF. 

VIII – CUSTOS, DESPESAS E HONORÁRIOS DA ARBITRAGEM 

8.1 As custas e as despesas relativas ao procedimento arbitral serão antecipadas pela 
TNE, em especial, as despesas administrativas da Câmara Arbitral, o adiantamento dos 
honorários dos árbitros e os custos relacionados à produção de provas demandadas 
pelos Árbitros, inclusive pericial. 

8.2 As despesas decorrentes da contratação de assistentes técnicos e pareceristas serão 
de responsabilidade das partes e não serão restituídas ao final do procedimento arbitral. 

8.3 Se for o caso, as verbas adiantadas pela TNE serão restituídas pela ANEEL, total ou 
parcialmente, conforme vier a ser determinado na sentença arbitral. Na hipótese de 
sucumbência recíproca, as partes arcarão proporcionalmente com os custos da 
arbitragem. 

8.4. Não haverá condenação em honorários advocatícios sucumbenciais, ficando 
excluído o ressarcimento, por quaisquer das Partes, de honorários contratuais. 

IX – DA PUBLICIDADE 

9.1 O presente Compromisso Arbitral envolve a administração pública e, em observância 
ao § 3º do art. 2º da Lei 9.307/1996, deve atender ao princípio constitucional da 
publicidade. 

9.2 A ANEEL e a Câmara Arbitral deverão, sempre que solicitados pelos órgãos de 
controle externo, prestar todas as informações necessárias, previstas na legislação. 

X – DISPOSIÇÕES GERAIS 

10.1 A celebração do presente Compromisso Arbitral não altera as condições do 
contrato, incluindo sua matriz de risco e o momento de início de recebimento da RAP, e 
não exime a empresa da adoção das medidas inerentes ao contrato, 
independentemente da conclusão do procedimento arbitral em questão, inclusive o 
início da obra, que ocorrerá imediatamente após a emissão da LI. 

10.2 Caso a sentença arbitral não seja proferida antes do início da operação comercial 
das instalações da Interligação Manaus – Boa Vista, será aplicada provisoriamente a RAP 
no valor de R$ 329.061.673,66 (trezentos e vinte e nove milhões, sessenta e um mil, 
seiscentos e setenta e três reais e sessenta e seis centavos), em valores de 30/06/2021, 
devidamente atualizada. 

10.3 Ao formalizar este Compromisso Arbitral, nenhuma das Partes ou Intervenientes 
subscrevem ou aceitam as alegações contrárias ao seu direito e constantes dos seus 
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respectivos pleitos iniciais, contestações e demais peças processuais apresentadas por 
cada qual nos processos judiciais e administrativos relativos ao objeto deste Termo. 

10.4 A celebração deste ato não implica a assunção, por quaisquer das partes ou 
intervenientes, em responsabilidade pelo atraso no processo de licenciamento 
ambiental 

E, por estarem justas e acordadas, as Partes assinam o presente Compromisso Arbitral 
em 6 (seis) vias de igual teor e forma, na presença de 2 (duas) testemunhas. 

 

Brasília – DF, xx de xxxxxxx de 2021. 

ANEEL. 

 

TRANSNORTE ENERGIA S.A. – TNE 

 

INTERVENIENTES: 

 

UNIÃO, 

 

IBAMA, 

 

FUNAI 


